
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, ESTADO DO PARÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 4º, INCISO XXII DA LEI Nº 
10.520/02. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar a licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 

00029/2021/PMON. Realizada aos 10 dias do mês de Agosto de 2021, por estar de acordo 
com a legislação em vigor, em favor da empresa: 
 

PROPONENTE: MODESTO, CASTRO E FRIED LTDA – EPP CICERO MODESTO 
BRITO, inscrita no CNPJ sob nº 83.838.516/0001-37, sediada na Av. Das Nações, nº 2255, 
Centro, Ourilândia do Norte-PA, tendo para contato o Fone (94) 99153-6348, neste ato 
representada pelo Sr.º CICERO MODESTO BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado na Av. das Nações, s/n, Centro, Ourilândia do Norte-PA, portador da Carteira 
de Identidade nº 382808, órgão expedidor SSP - PA e do CPF nº 243.917.602-82, vencedor 
de todos os 13 (Treze) Lotes, no Valor Total de R$ 156.372,85 (Cento e cinquenta e seis 
mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

 
 Art. 2º - Determinar ao departamento competente, as providências cabíveis 

para o prosseguimento do processo. 
 

Art. 3º - Determinar a formalização da ata de registro de preços e a 
disponibilização para contratação. 

 
REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.  
 

Ourilândia do Norte-PA, aos 13 dias do mês de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 
JÚLIO CÉSAR DAIREL 

Prefeito Municipal 
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